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Estado Do Pará

PreÍeitura Municipal De canaã Dos câraiás F x E
Ê

A Comissão de Licitaçâo do Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS, atraves do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoânre autorizaçáo do(a) s(a). DATANE CELESTRINI OLIVEIRA, SECRETÁR|A MUNlCtpnL OE SnÚDE, vem

abÍir o presente processo administrativo para Dispensa da licitação mm base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993,

üabilizando a contratação de serviços UTI aérea particulaÍ para transporte de paciente que estava em risco de

morte (ELIONAI MIRANDA).

DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

A pÍesente contrataçáo ampara-se legalmente no artigo 24, inciso lV, da Lêi Federal 8.666, Lei

GeÍal das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas alteÍ@s posteÍioÍes, que diz:

Att.: 21. 'É dispensável de licitação"

ly - ?os casos de emergência ou de cahmidade pública, quando caracteizada wgéncía de atendinento de

siÍuaçá, que possa ocas,bnar preiuízo ou @nproneter a segurança de Wssoas oôras, seryços, eguipamenÍos e

odÍos ôers. púól,cos ou particulares, e sonente para os bens necessánbs ao arendímênto da siluaçâo emergencial

ou calanitosa e para as parceías de oôras e seryiços gue possam ser @ncluidas no Nazo náxino de 180 (cento e

oilenta) dias consecdir,os e inintenuptos, cÃntados da ocoÍência da energência ou calamidade, vedada a

p|c,nogaçao dos respectiws contratos" :

JUsfl FtcATrvA DA corÍRATAçÃo

A pÍesente contratâçâo motivase em deconência da urgêocia no atendimento ao paciente Eleonai Miranda Magno,

que ne@ssitava de intemação hospitalar em unidade de terapia intensiva (UTl), Íelata-se que o paciente foÍa

acometdo pela Covid - 19, com comprometimento de 40 a 50 % de seu pulmáo, com o agravo do seu quadro clínico

ele bi inlemado no Hospital Municipal Daniel Gonçalves.

Diante da gravidade do caso, fora solicitado em caráter de uÍgência a transferência do paciente para uma Unidade

de Terapia lntensiva, sendo identificado leito parti@lar disponivel em hospital particular no Município de Ananindeua

- PA, e, de imediato, o Município, diante da situação de urgência, encaminhou o paciente, mediante a mntÍataçáo

de empÍesa taxi aéreo para o aeropoÍto de Belém - PA, garantindo a sua intemação.

Cumpre observar que, devido à sua natureza Íática do caso, o municipio atavês do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais Íápidos para eliminar toda e qualqueÍ situaçao de risco do paciente, em cumpÍimento a

dêterminação judicial, desta forma, foi contrtado a empresa PIOUIATUBA TAXI AEREO LTDA, havendo a plena

disponibilidade de Unidade aérea para o transporte do paciente.

Salienta-se que o valor total do transpoÍte Íoi de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), mnforme comprovante de

transferência e nota fiscal anexo aos autos.

Com o relato acima, vemos claramênte que não havia forma mais rápida e eficaz parâ o atendimento do pacientd

que não fosse o processo de dispensa de licitação, inclusive invertendo a ordem dos Íatores de qualquer pÍocêsso

de licitaçao, inclusive de procedimento de dispensa de licitaçao @mum, onde no caso em tela, íora iniciâdo o
procedimento pela prestação dos serviços e pagamento, por fim a Íormalizaçáo do procedimento de contrataÉo

emeÍgencial, ordem totalmenle inversa aos procedimentos burocÍáticos da administração pública, tudo isso pelo

bem maior que é a vida do paciente.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA
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PÍefeituÍa Municipal De Canaã Dos Carajás

E mister dizer que o estado de urgência no tratamento do paciente náo poderia ficaÍ atrelado a requisitos formais e

ao rito comum dos processos de contratação da administraÇão pública, e a medida tomada pela gesEo pública

salvou a vida do paciente, bem como aliviou seu sofrimento, amparada legalmente pelo Dispensa da licita@o com

base no artigo 24, lV, lei 8.666/'1993 que é claÍo ao dizer que deve ser uülizado nos cesos de ernergáncia ou de

celamidade públice, quendo canc,e zeda u,aêncie de atendimento de sia./Éção quê possa ocasionar
prejuizo ou conprcmetet e s*gurencá de s QriÍo nosso).

No caso mncreto a situaçáo não somente traía prguizo a segurança e ao conÍorto do paciente @mo poderia de

fato causaÍ a peÍca de óÍgãos ou de sua vida, o bem maior do ser humano que está acima de qualquer critério ou

principio que rege a administÍação pública, sendo cÍistalino o interesse público no caso em tela. Ressalta-se que, o

Estado via SISREG, mantevêse ineÍle à solicitação de lêito, e, devido a demora, o município se viu na obrigaçâo de

procêder a intemação do paciente em hospital particülar localizado no Municipio de Ananindeua - PA.

Dianle da urgência, Íora veÍifcado não haver prazo adequado paÍa a realização de procedimento formal de licitação,

tampouco prazos minimos de pÍocedimentos de dispênsa de licitaçáo '@muns", que permitem a administração

pública a tomaí medidas que amenize o rism até que se conclua a contratação dispensada para sanar lodo e

qualquer risco ainda existente, como podemos exemplificar casos de quedas de ponte ao qual a administração

pública exedta desvio pÍovisório da via para amenizar os riscos e com isso detém maior prazo para buscar

empresas que possuam expertise técnica paÍa exeüitaÍ os seÍviços e com uma e@nomicidade minima, tal situação

jamais adequa ao caso concreto que não peÍmiüa qualquer peÍca de tempo com o paciente, não havendo meios de

amenizar o seu quadro dinico, dispensando não somente a contratação como tamtÉm qualquer princípio ou

formalidade.

Assim, coube a administraÉo analisar a conveniência e a oportunidade de optar pela contratação direta por

dispensa de licitaÉo dentre as hipóteses previstas no ai.. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada pelo

interesse público e pelo risco de morte do paciente, com isso, a contrataçáo emergencial atendeu aos requisitos

minimos de (l) existência de situaçâo emergencial ou calamitosa; (ll) necessidade de urgência de

atendimento; (lll) existência de risco dê ocorÍência de sériG danos e pê$oas ou bens; (lV) prazo máximo de

í80 dias, ressaltando que o serviço fora executrdo em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caraclerizado plenamente a real necessidade de urgêncla, não sendo obra da

administração pública, tratando-se de fato superveniente, imprevisivel, onde em casos similaÍes anleriores foi

enmntrado leilos em oufos hospitais públicos o que não o@rTera no caso em @mento, e a ação tomada foi

imprescindivel e eficaz na guarda da úda e restabelecimento da saúde do paciente, eliminando todo e qualquer

risco que podeÍia existir.

A mntrataÉo será procedida em acordo aos requisitos estipulados nâ Lei 8.666/1993, observando os documentos

de habililação juridica, fiscal e trabalhisla, econômic@financeira e técnica, ressaltando que os serviços ÍoÍam

prestados com agilidade, eÍicacia e a qualidade técnica espêÍada, sendo no caso concreto claro a existência de
qualificaçáo tecnica, haja ústa a Íedperaçâ) do paqente.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Em relaÉo ao preço total gasto com o fansporte do paciente, no total de R$ 40.000,00 (quaÍenta mil reais)

entendemos que está dentro da realidade do mercado, acostado nos autos o @mprovante de pagamento e nota

fiscâl, exemplificando todos os preços unitários e itens utilizados para o batamento do paciente quê ensejou n0 valoÍ

total da contratação.
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DOUGLAS FERRE1RA SANTANA
Comissao de LlcitaÉo
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